
 

 

 

PROCESSO Nº 287/2020 

EDITAL DE LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇOS 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N°.143/2020 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÀS BENEFICIÁRIAS 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 

 

O Município de Santo Antônio da Patrulha, Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da 

Secretaria Municipal da Administração, mediante Pregoeira, Sra. Mariana Castilhos de Souza e sua 

equipe de apoio, designados pela Portaria nº. 1.086/2021, anexa ao processo, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO N°. 143/2020, 

do tipo menor preço POR ITEM, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, em 

conformidade com as disposições da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n.º 

10.024/2019, Decreto Municipal n.º 80/2020, e, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21 de junho de 

1993  e suas alterações posteriores e Lei Complementar nº 123/2006. A presente licitação será 

exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar nº. 123/2006, nos termos do seu art. 48, inciso I, 

alterado pela Lei Complementar nº. 147/2014, mediante as seguintes condições: 

 

O orçamento da Administração é sigiloso, com fundamento na Lei nº 12.527/2011, art. 7º, §3º, e 

Decreto Municipal nº 80/2020 e será tornado público apenas imediatamente após o 

encerramento do envio de lances. 

 

1 - LOCAL, DATA E HORA 

1.1 A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 05 de julho 

de 2021, com início às 10:00 horas, horário de Brasília - DF. 

1.2 Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através 

do site descrito no item 1.1., até às 09:45 horas do mesmo dia (horário de Brasília-DF). 

1.3 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

2 - OBJETO 

2.1. É objeto da presente licitação a destinados à aquisição de equipamentos de informática 

para as Unidades de Saúde, em conformidade com o Termo de Referência – Anexo I. 

2.2. As quantidades e o prazo de entrega dos bens que vierem a ser adquiridos serão definidos na 

respectiva autorização de compra, que só será emitida dentro do prazo de validade do Registro de 

Preços correspondente a 01 ano contado da data de assinatura da Ata de Registro. 

 

3 – PARTICIPAÇÃO / CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar do presente pregão eletrônico SOMENTE as empresas beneficiárias 

da Lei Complementar nº 123/2006, nos termos do seu art. 48, inciso I, alterado pela Lei 
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Complementar nº 147/2014, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 

constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do 

Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.3. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 

do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Santo Antônio da Patrulha, promotor da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5- Os licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

excluídos do certame pelo Pregoeiro. 

 

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação  exigidos  neste  Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte  deverão  encaminhar  a  documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação  entre  as  propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

5 - ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS – ON-LINE 

5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 

licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto, valor 

unitário e valor total do item e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 1.2: 

5.1.1. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

5.2. Somente poderão participar deste certame, as empresas beneficiadas pela Lei Complementar 
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nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, por isso deverá no momento do envio da proposta on-line 

clicar na declaração específica indicando o seu enquadramento como empresa de pequeno porte, 

microempresa ou cooperativa. 

5.3. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam às 

especificações contidas no ANEXO I – Termo de Referência deste Edital serão desconsideradas. 

 

6 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. PREÇO UNITÁRIO e GLOBAL. 

6.1.2. Marca e modelo do produto ofertado: 

6.1.2.1. Consignar apenas 01(uma) marca sob pena de desclassificação; 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de validade ou de garantia; e número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. A proposta deverá conter PREÇO UNITÁRIO e GLOBAL, ou seja, a multiplicação da 

quantidade estimada do item pelo respectivo preço unitário (conforme a unidade e  a quantidade 

mencionada abaixo), expresso em reais, sendo o total com 03 (três)  casas  decimais, válido para ser 

praticado desde a data da apresentação da proposta até o efetivo pagamento. 

6.3. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes nos preços totais ofertados 

até, no máximo, três casas decimais após a vírgula. 

 

6.4 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

6.4.1.  A proposta final juntamente com a planilha de preços do licitante declarado 

vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  da  

solicitação  do  Pregoeiro  no  sistema  eletrônico. Este prazo poderá ser prorrogado a 

critério da pregoeira e,  deverá: 

6.4.1.1.  Ser redigida em língua  portuguesa,  datilografada  ou  digitada,  em  uma  via,  sem 

emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou  ressalvas,  devendo  a  última  folha  ser  assinada  e  as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

6.4.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

6.4.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do Contrato ou da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso. 

6.4.3  Todas as especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  tais  como  marca,  modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam à Contratada. 



 

 

6.4.4  Os preços deverão  ser  expressos  em  moeda  corrente  nacional,  o  valor  unitário  em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

6.4.5. Ocorrendo divergência  entre  os  preços  unitários  e  o  preço  global,  prevalecerão  os 

primeiros, e no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

6.4.6.  A oferta deverá ser firme e precisa,  limitada,  rigorosamente,  ao  objeto  deste  Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

6.4.7. Poderão ser admitidos, pela pregoeira, erros de naturezas formais, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração. 

6.4.8  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital  e  seus  Anexos,  atendendo os 

seguintes critérios: 

a. Preço unitário e total para o item, em moeda corrente nacional, em algarismo com no 

máximo duas casas decimais;  

b. Marca, modelo e especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante as exigências 

editalícias. 

c. Consignar garantia mínima de 12 (doze) meses para os itens, com exceção do item 

14 que deverá ser de 06 meses de garantia (3meses de garantia contratual junto ao 

fabricante + 3 meses referentes a garantia legal, nos termos do artigo 26, II, do 

código de defesa do consumidor). 

d. Inclusão de todas as despesas que influam no preço, tais como: despesas com transporte, 

seguro, frete, tributos (impostos, taxas, contribuições de melhoria), emolumentos, obrigações 

sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e com todos os 

ônus diretos; 

e. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 

deste pregão eletrônico. 

 

6 - DA ABERTURA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.4 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, na data, horário e local indicado neste Edital. 

6.5 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ou não apresentem as  especificações  técnicas  exigidas  no  Termo  de  Referência. 

6.6 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.7 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

6.8 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.9 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.10 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão  encaminhar  lances  exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.11 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, observando as regras de aceitação do 

mesmo. 
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6.12 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.13 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.14 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO e 

FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

6.15 A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará quinze minutos, 

improrrogáveis. 7.13. Encerrado o prazo do item “7.13”, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

7.14. Encerrada a sessão dos lances, com o decurso do prazo do item “7.14”, o sistema abrirá a 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 

dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.15. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item “7.15”, os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

7.16. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens “7.15” e “7.16”, o sistema ordenará os lances em 

ordem crescente de vantajosidade. 

7.17. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens “7.15 e 7.16”, haverá o 

reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item “7.17”. 

7.18. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item “7.18”. 

7.19. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato  pelo  Pregoeiro  aos  participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  será  aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços: 

7.23.1. Produzidos no País; 

7.23.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.23.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País; 



 

 

7.23.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo  sistema  eletrônico  dentre as 

propostas empatadas. 

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro  deverá  encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.27. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após  a  negociação  realizada, 

acompanhada, se for o caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

8.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata. 

8.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito  pelo  Pregoeiro. 

8.5. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais  como:  marca,  modelo,  tipo,  fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.6. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas,  sobretudo  quanto  a  padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos itens acima, o Pregoeiro 

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local a ser indicado e dentro de 10 (dez) dias úteis contados da solicitação. 

8.7. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.8. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.9. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer  atraso  na  entrega,  sem  justificativa 



 

 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

8.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou  lance  ofertado  pelo  segundo  classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

8.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados  como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 

direito a ressarcimento. 

8.12. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 

sem direito a ressarcimento. 

8.13. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e  fornecer,  sem  ônus,  os  manuais  impressos  em  língua portuguesa, 

necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o  Pregoeiro  examinará  a  proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.16. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de  negociar  a  obtenção  de  melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.17. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.18. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

9. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 

9.1. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, pelos licitantes, exclusivamente por 

meio do sistema, concomitantemente com a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública: 

9.1.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em  relação à integridade 

do documento digital. 

9.1.2. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social com posteriores alterações contratuais 

ou sua consolidação, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso de 

sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de eleição 

de sua atual administração, registrados e publicados;  

b) Certidão Negativa da RF e da PGFN e as contribuições sociais previstas nas alíneas 

“a” a “d”, do § único, do Artigo 11, da Lei 8.212/91;  

c) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

d) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual; 



 

 

e) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal do 

estabelecimento do licitante; 

f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com objeto contratual. 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

h) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, em 

prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento.  

i) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. A mesma deve ser firmada diretamente no 

Portal de Compras Públicas pelo representante legal da empresa, através de senha 

específica. 

j) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

9.2- As empresas beneficiárias do art. 42 a 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, deverão firmar declaração diretamente no Portal de Compras Públicas pelo representante legal 

da empresa, através de senha específica, informando seu enquadramento como empresa de pequeno 

porte, microempresa ou cooperativa: 

9.2.1- Caso a empresa não comprove seu enquadramento, conforme o disposto no item 10.2., 

terá os itens por ela vencidos desclassificados, e acarretará na abertura de Processo 

Administrativo Especial sujeitando o licitante as penalidades legalmente cabíveis. 

9.3- Os documentos deverão estar em nome do licitante, com o número do CPNJ e endereço 

respectivo, observando o seguinte: 

9.3.1- Se o licitante for matriz da empresa, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; 

9.3.2- Se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto a 

certidão negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e as de terceiros que 

poderão estar em nome da matriz; 

9.4.  Os  documentos  deverão  ser  apresentados  autenticados  por  processo  de  cópia 

autenticada por cartório competente, ou outro sistema, ou ainda por via eletrônica (internet), 

desde que devidamente autorizado pelo órgão competente. 

9.5.  A  critério  do  Pregoeiro  poderão  ser  solicitados  esclarecimentos,  assim  como  serem 

efetuadas diligências, visando a conformar a capacidade técnica, gerencial e administrativa das 

empresas concorrentes. 

9.6.  A  não  apresentação  da  proposta  de  preços  e/ou  dos  documentos  de  habilitação 

exigidos  por  parte  da  empresa  classificada  em  1º  lugar,  dentro  do  prazo  estabelecido 

ocasionará a desclassificação da licitante, sendo convocados, por ordem de classificação, os 

demais participantes do processo licitatório. 

9.7.  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 



 

 

9.7.1.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.7.2.  Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.7.3.  A  não  regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada  a  convocação  dos  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação.  Se,  na 

ordem  de  classificação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou 

sociedade  cooperativa  com  alguma  restrição  na  documentação  fiscal  e  trabalhista,  será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.8.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o Pregoeiro  

suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a continuidade da 

mesma. 

9.9.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  o  estabelecido 

neste Edital. 

9.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto  nos  artigos  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação serão alocados quando 

da emissão da Nota de Empenho. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 

02 (duas) horas, a contar  da  solicitação  do  Pregoeiro  no  sistema  eletrônico  e  deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo  a  última  folha  ser  assinada  e  as  demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do Contrato ou da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais  como  marca,  modelo,  tipo, 

fabricante e procedência, vinculam à Contratada. 

11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros, e 



 

 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto  deste  Edital,  sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

 

12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema: 

12.1.1. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que 

o licitante pretende que sejam revistos pela pregoeira. 

12.2. A licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pela pregoeira, 

disporá do prazo de 01 (um) dia para apresentação das razões do recurso, por meio de formulário 

específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo 

intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor. 

12.4. O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

12.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 

encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

12.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que 

os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a 

viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

13- DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO 

DOS PREÇOS 

13.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 

quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que 

posteriormente será submetido à autoridade competente. 

13.2 - No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os mesmos 

procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do resultado da licitação. 

13.3- A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará o 

resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 

prazo de no máximo, 10 (dez) dias consecutivos, a contar da data em que o mesmo for convocado 

para fazê-lo junto ao Município. 



 

 

13.4- A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a 

Ata, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 81 da Lei Federal 

8.666/93. 

13.5- Decorrido o prazo do item 13.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo 

à Prefeitura o proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele havido como desistente, 

ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 

13.5.1- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

13.5.2 - Impedimento de contratar com a Administração por prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo da multa prevista no item 13.5.1. 

13.5.3 - A multa de que trata o item 13.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Até 01 (um) dias antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

14.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, diretamente no sitio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

14.3. Não serão aceitos impugnações e recursos encaminhados por e-mail. 

14.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis  pela  elaboração  deste  Edital  e  seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 

da impugnação. 

14.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 01 (um) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

14.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

14.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

15- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

assinatura. 

15.2 - Nos termos do art. 15 § 4º da Lei Federal nº 8666/93, durante o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços, o Município de Santo Antônio da Patrulha não será obrigado a aquisição, 

exclusivamente por seu intermédio, dos materiais objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros 

meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie à empresa detentora. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 

16 - RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

16.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital, ANEXO I da LICITAÇÃO e 

em consonância com a proposta de preço apresentada; 

16.2- Obedecer à cronologia da entrega dos produtos, atendendo as solicitações da 

CONTRATANTE. 

16.3- Indenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência do 

presente contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais responsabilidades. 

16.4- Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade 

que, eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou que possam comprometer a sua 

qualidade. 

16.5- Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, à terceiros, sem prévia e expressa 

autorização da CONTRATANTE. 

16.6- Atender as determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 

16.7- Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação. 

16.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE no prazo de 03 (três) dias. 

16.9- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 50% do valor inicial 

atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

16.10- Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos 

legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada; 

16.11- Efetuar a troca do bem, objeto da ata de registro de preços, caso não esteja de acordo com o 

exigido. 

16.12- Manter em estoque e em perfeitas condições de uso, os objetos de licitação. 

 

17- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

17.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 

representado pela Nota de Empenho; 

17.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

17.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do Empenho; 

17.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 

setor competente; 

17.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

17.6- A fiscalização dos materiais, objeto do presente contrato, será realizada no momento da 

entrega, realizada pelo servidor Fernando Schimdt Prudêncio. 

 

18 - PRAZO E FORMA DE ENTREGA 

18.1 – A entrega deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitação dos fiscais e 

recebimento da nota de empenho, diretamente nos locais indicados no Anexo I – Termo de 

Referência, aos cuidados da fiscal do contrato, onde serão considerados os requisitos necessários aos 



 

 

produtos conforme exigências do edital licitatório. 

18.2- Tais materiais estarão sujeitos à devolução caso não atendam as especificações exigidas neste 

edital, caso este, em que o licitante vencedor, obrigatoriamente, deverá efetuar a troca imediata do 

produto. 

18.2 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a devida Secretaria não o 

aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, 

sob pena de responsabilidade. 

18.4- Caso os materiais não correspondam ao exigido pelo edital, a CONTRATADA deverá 

providenciar, no prazo 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no 

prazo máximo de 03 (três) dias, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da 

incidência das sanções previstas no contrato, no edital, na Lei 8.666/1993 e na Lei 10.520/2002. 

18.5- A Secretaria terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis para processar a conferência e 

aceitação final dos produtos. 

18.6- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA 

ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em 

parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

19 - PENALIDADES 

19.1 Salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, nos casos de descumprimento contratual 

pela CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá decidir pela RESCISÃO CONTRATUAL, 

independentemente das seguintes penalidades. 

a) deixar de apresentar documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado 

da contratação; 

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor 

atualizado da contratação; 

c) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 05 dias, após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 

contrato; desde o primeiro dia de atraso. 

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de até 3 anos e multa de 8% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

g) causar prejuízo material resultante diretamente da execução ou inadimplência contratual: 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 

05 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato, bem como a obrigação de 

reparar o dano causado; 

h) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 

i) as penalidades da CONTRATADA serão registradas no cadastro de Fornecedores arquivados 

no Departamento de Compras e Licitações; 



 

 

j) nenhum pagamento será efetuado pela CONTRATANTE enquanto houver pendência de 

liquidação de qualquer obrigação financeira que for imposta ao CONTRATADO em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual; 

k) da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e” , “f”, “g”, “h” do item 

19.1, caberá recurso no prazo de 03 (três) dias, contados da intimação; 

l) a defesa prévia ou pedido de reconsideração relativa às penalidades dispostas será dirigido ao 

Sr. Prefeito Municipal que decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

m) os valores atualizados dos contratos para aplicação das penalidades se darão através do IGP-

M/FGV, conforme Decreto Municipal nº.766/2017. 

 

20 - RESCISÃO 

A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão, se processará de acordo com o que 

estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, e em casos omissos, 

a legislação civil em vigor. 

 

21 - DO PAGAMENTO 

21.1- O pagamento será efetuado, em até 15 (quinze) dias, após a entrega e aceitação dos respectivos 

materiais, mediante apresentação dos documentos de cobrança, em nome da Prefeitura Municipal de 

Santo Antônio da Patrulha, no qual, deve estar discriminado tudo o que foi entregue, e deverá, ainda, 

constar na Nota Fiscal o número da Licitação e o número da Nota de Empenho prévio, emitida por 

esta Prefeitura. 

21.2- O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no processo licitatório. 

21.3- O pagamento somente será realizado após liberação realizada pelo fiscal do contrato, 

respeitando o previsto nos itens 16.7 e 18 deste Edital. 

21.4 Havendo atraso no pagamento do objeto contratual, o contratante pagará juros de 0,5% (zero 

vírgula cinco por cento), ao mês, calculado sobre o valor da parcela vencida. 

21.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

 

22 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. É facultado a Pregoeira Oficial, auxiliada pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase 

da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 

proposta. 

22.2. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 

supressões, de acordo com o artigo 65, inciso I, alínea “b” c/c o § 1º do mesmo artigo, tudo da 

Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

22.3. Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Departamento de Compras e 

Licitações, situado na Av. Borges de Medeiros, 456, Santo Antônio da Patrulha - RS, CEP 

95.500-000, de segunda a sexta-feira das 8h às 12h e das 13h às 17h ou pelo e-mail: 

licitacoespmsap@gmail.com ou telefone (51) 36628416. 

22.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá com base nas Leis 

nº.8.666/93, nº.10.520/02 e Lei Complementar nº.123/06, além da Legislação vigente em vigor. 

mailto:licitacoespmsap@gmail.com


 

 

22.5. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

22.6. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha, na data 

marcada, a reunião realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente na mesma hora e local. 

22.7. O Município de Santo Antônio da Patrulha se reserva ao direito de anular ou revogar a 

presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

22.8- Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio da 

Patrulha – RS, conforme §2º do artigo 55 da Lei nº.8.666/93.. 

22.09- Integram este Edital: 

ANEXO I - Termo de Referência;  

ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

Santo Antônio da Patrulha-RS, 22 de junho de 2021. 

 

 

Mariana Castilhos de Souza  

 Pregoeira 



 

 

 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇOS 

MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔNICO N°. 143/2020 

 

1 – OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de equipamentos de informática para as Unidades de 

Saúde conforme especificação segue: 

 

ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO 

1 10 UN 

DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO SSD 240GB: Com 240GB 

em SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) deve ter até 500MB/s de leitura e 350MB/s 

de gravação 

2 50 UN 

AUTO TRANSFORMADOR; bivolt; caneca metálica; pintura em 

epóxi, com adaptador ´h´, de acordo com as normas de plugues e 

tomadas nbr 6147; potencia 1500va; entrada 110/220v; saída 220/110v; 

frequência 60hz. 

3 16 UN 

ROUTERBOARD: sistema RouterOS, frequência nominal de CPU 

600Mhz: 128 MB de ram, 5 portas ethernet 10/100mbps, 5 portas 

Ethernet 10/100/1000mbps, 1 porta SFP Com transceiver / Módulo SFP 

Monomodo incluído, fonte, tela LCD touchscreen embutida para 

configuração e visualização de status das interfaces, suporte de 9v a 30v 

em corrente continua e PoE de 500mA em uma das portas pelo menos, 

garantia de 01 ano. Suporte a roteamento dinâmico(RIP, OSPF, MPLS), 

hotspot, firewall, VLAN 802.11q, VPN, QoS avançado, monitoramento 

e configuração em tempo real. Fixação para Rack de 19¿. Igual ou 

superior ao Mikrotik Routerboard RB2011UiAS-RM 

4 50 UN 

APARELHO DE TELEFÔNIA VOIP: IP com POE Mínimo de 02 

contas SIP; - Viva-voz ; - Entrada para fone de ouvido; - Visor LED ou 

LCD para visualização de registros de chamadas e configurações; 02 

Interfaces de rede 10/100BASE-T RJ45; - Fonte de alimentação 100 a 

240 VCA 50-60 Hz; - Configuração via web browser ou pelo display; - 

Menu em português; - Atualização remota de firmware e de 

configuração 

5 30 UN 

IMPRESSORA LASER – Tecnologia de impressão Laser; Conexão 

USB, Rede Gigabit Ethernet 10/100/1000; Impressão A4 Até 38 ppm; 

Suporte a tecnologias de resolução de impressão: HP FastRes1200, HP 

ProRes1200, 600dpi; Garantia mínima de 1 ano. 



 

 

6 20 UN 

TABLET, novo, com as seguintes especificações mínimas:Tela 8’ ou 

maior; Android 9.0, equivalente ou superior; Armazenamento: 32 GB ou 

superior; Câmera principal: 8 MB ou superior; Câmera Frontal: 2 MB 

ou superior; Processador: Quad – Core 2 GHz, equivalente ou superior; 

Memória RAM: 2GB; Suporte ao MicroSD: Sim; Deve acompanhar 

capa e película protetora; Deve ter entrada USB ou cabo adaptador. 

Garantia mínima de 6 meses 

7 50 UN 

Computador com a seguinte Configuração mínima indispensável: 

Processador com 6 (seis) núcleos, com 2,8Ghz e 9 MB de cache. 

Processador Intel Core I5 8400 utilizado como referência, mas serão 

aceitos outros processadores, de características técnicas diferentes, de 

performance igual ou superior, desde que, sejam da mesma ou, de 

geração mais recente. O desempenho será comprovado por intermédio 

de resultados de BenchMark, disponíveis em: 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php, Destacar na proposta 

MARCA e MODELO do processador ofertado; Placamãe: deverá 

possuir placa gráfica integrada com 3(três) saídas para o monitor, sendo 

no mínimo, 02 digitais, 6(seis) portas USB, sendo no mínimo 4 (quatro) 

na versão 3.0, Chip de segurança TPM, interface de rede RJ45 

10/100/1000.c) Bios e Placa-mãe: desenvolvida pelo mesmo fabricante 

do equipamento. Sempre que o equipamento for inicializado deverá ser 

exibido no monitor de vídeo o nome do fabricante do computador; 

Memória RAM instalada de 8GB DDR4. Capacidade de expansão até 

64 GB; Disco rígido em estado sólido interno de no mínimo 256GB 

SSDPCIeNvMe; Mouse e Teclado: mouse óptico ou laser com resolução 

de 1400 dpi, com 02 (dois) botões + scroll e conector padrão USB. 

Teclado com conector USB, padrão português do Brasil. O mouse e 

teclado ofertados deverão ser da marca do fabricante do computador 

ofertado; Gabinete modelo SFF com utilização nas posições verticais e 

horizontais 11.000cm3 , base antiderrapante, possibilidade de remoção 

de disco rígido e memória sem utilização de ferramentas (Tool Less); 

Fonte de Alimentação com capacidade de sustentar a configuração 

máxima do computador com consumo máximo de 260W. Com 

eficiência energética de, no mínimo 85%; Sistema Operacional MS-

Windows 10 Professional 64-bit em português do Brasil. O equipamento 

deverá constar na HCL da Microsoft 

(https://partner.microsoft.com/enus/dashboard/hardware/search/cpl) ou, 

certificados de compatibilidade do equipamento junto a Microsoft; com 

compatível com o sistema operacional Windows 10 Professional;  

8 50 UN 

LICENÇA DE CONTRATO OPEN GGS DE WINDOWS 10 PRO em 

portugues brasil, com acesso a download e seriais pelo site da microsoft, 

com possibilidade de downgrade. adicionar o controle do contrato das 

licenças ao email: informatica@pmsap.com.br 

9 30 UN 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL HP LASERJET PRO WIFI - 

funções: imprimir, copiar, digitalizar - tecnologia de impressão: laser - 

volume mensal de páginas recomendado: 750 a 4000 -.qualidade de 

impressão preto (ótima): hp fastres 1200 - velocidade do processador: 

1200 mhz - conectividade, padrão: 1 usb 2.0 de alta velocidade; 1 host 

usb; 1 rede gigabit ethernet 10/100/1000t - resolução de digitalização, 



 

 

óptica: até 1200 x 1200 dpi - tipo de scanner: base plana, alimentador 

automático de documentos - capacidade do alimentador automático de 

documentos: padrão, 50 folhas, garantia mínima de 12 meses. 

10 80 UN 

MOUSE ÓPTICO USB, cor preto,06 meses de garantia (3meses de 

garantia contratrual junto ao fabricante + 3 meses referentes a garantia 

legal, nos termos do artigo 26, ii, do código de defesa do consumidor. - 

com o cabo de no minimo 1,5 metros 

11 20 UN 

FONTE ATX 230W, 06 meses de garantia (03 meses contratual junto 

ao fabricante+3 meses garantia legal, nos termos do artigo 26, II do 

código de defesa do consumidor 

12 3 UN 

TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ, fácil instalação e utilização, 

tecido: vinil convencional; sustentação por tripé; enrolamento: 

automático por Mola, dimensão da área de projeção: mínimo (axl): 1,20 

x 1,80 mts, garantia mínima de 12 meses. 

13 70 PC 

NOBREAKS DE 600VA com as seguintes características mínimas: 

forma de onda semi-senoidal; 600va ou superior; filtro de linha interno; 

porta fusível externo com 1 unidade reserva; modelo bivolt automático 

115-127/220v~ com saída 115v~ nobreak deve ter tecnologia para 

recarga de baterias mesmo com níveis muito baixos de carga, inclusive 

com o nobreak desligado e conectado a rede elétrica; alarme 

audiovisual para queda de rede; botão liga/desliga temporizado (para 

evitar desligamentos acidentais); leds que indiquem o nível de carga das 

baterias; no mínimo 4 tomadas de saída padrão nbr14136; cabo de força 

com plugue macho padrão nbr14136; baterias internas de seladas livre 

de manutenção, à prova de vazamento; autonomia mínima de 10 min 

em plena carga; 

14 50 UN 

TECLADO USB ABNT2 português brasil, cor preto, 06 meses de 

garantia (3meses de garantia contratrual junto ao fabricante + 3 meses 

referentes a garantia legal, nos termos do artigo 26, ii, do código de 

defesa do consumidor. 

15 5 UN 

HD 1TB, 7200RPM, 64MB, SATA 6GB/S, garantia mínima de 12 

meses em sua rede autorizada, sendo o custo de envio e retorno por 

conta do fornecedor 

16 5 UN 
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 1TB; interface usb 3.0; 

rotação de 5400rpm. garantia mínima de 1 ano (12 anos) 

17 4 UN 

GPS PORTÁTIL, Aparelho portátil de alta sensibilidade para 

posicionamento preciso em locais de difícil localização; Visor 

monocromático; Tela mínimo 2,2”; Bateria 2 pilhas AA; Receptor 

dealta sensibilidade; Interface mini USB; Mapa base; Registro de 

trajetos; Rotas; GPS; Glonass; Bússola GPS; Navegação ponto a ponto; 

Cálculo de áreas; Intervalo de temperatura de funcionamento entre -30° 

a 80°C; Garantia mínima de 12 meses. 

18 3 cx 
CABO UTP AZUL 4P X 24 AWG CAT5E. Cabo de rede para 

computador, material revestimento PVC azul, material condutor cobre. 

Bitola condutor 24 AWG. Tipo condutor 4 pares, padrão cabeamento 



 

 

UTP-5E. Aplicação rede de informática. Caixa com no mínimo 305 

metros. 

19 20 UN 

HEADSET COM MICROFONE. Projeto ergonõmetro, fixação leve e 

flexível para maior comodidade em uso prolongado, com regulagem de 

altura sobre a cabeça, braço do microfone flexível e articulável, 

protetores auriculares em espuma ou corino antialérgico, com plugue 

RJ9(Compatível com o aparelho de telefone IP YEALINK T20) 

20 30 UN 
WEBCAM com no mínimo resolução de 720p/30qps, foco automático, 

microfone embutido, FOV:60º, conectividade USB 2.0 

21 6 UN 

IMPRESSORA TÉRMICA similar ou superior ao modelo zebra GC420 

resolução: 203 DPI memória: 8 MB DE FLASH, 8 MB SDRAM 

(PADRÃO) largura mínima impressão: 100 MM comprimento mínimo 

de impressão: 900 MM Drivers MICROSOFT® WINDOWS® 

velocidade mínima de impressão: 100 MM/segundo 

22 30 UN 

Monitor de LED 21,5": Área mínima de 21,5"(polegadas) ou superior, 

resolução mínima 1920x1080, deverá possuir entrada de video 

analógica VGA e no minimo 1 entrada digital DisplayPort; tempo de 

resposta igual ou inferior a 08 milissegundos, fonte de alimentação 

automática 110/220VAC, o monitor deverá ser fornecido com cabo de 

energia, Garantia minima de 1 ano 

23 6 UN 

SWITCH com gerenciamento inteligente 48 portas 10/100/1000mbps, 

conector rj45; 4 portas sfp 1000mbps; fonte interna 90-240 vac, 50/60 

hz, automático; garantia minima de 1 ano 

24 20 UN 

NOTEBOOK - Processador - 4 núcleos físicos e 8 threads. Frequência 

de operação nominal mínima de 1.6Ghz. Com pelo menos 6 MB de 

cache. Foi utilizado como referencia o processador Intel Core I5-8265u, 

mas serão aceitos outros processadores de performance igual ou 

superior; É obrigatório informar o modelo do processador ofertado. 

Memória DDR4. No mínimo 8GB instalado. HD Capacidade de 

armazenamento de 1 TB ou SSD de no mínimo 256GB; Portas e 

Interfaces Conectores de entrada de microfone e de saída de fones de 

ouvido (serão aceitos conectores do tipo combo). Possuir no mínimo 2 

(duas) portas USB, 1 saída padrão HDMI ou outra porta com adaptador 

apropriado para disponibilizar saída HDMI. Resolução mínima de 

1366x768 pixels ou superior. Placa de rede integrada padrão Gigabit 

Ethernet, Placa de rede Wireless embutida padrão 802.11 AC; Sistema 

Operacional O equipamento deverá ser fornecido com licença do 

Sistema Operacional Microsoft® Windows 10; Garantia total do 

equipamento mínima de 1 anos para o notebook e demais periféricos. A 

garantia deve ser dada pelo fabricante, com atendimento por empresa 

pertencente à sua rede autorizada, devidamente capacitada para tal 

função; Não serão aceitas adaptações no equipamento (adição de 

componentes pelo licitante). Deverá ser comprovado através de 

declaração do fabricante que todo equipamento será integrado em 

fábrica. Esta exigência visa à procedência e garantia total do 

equipamento pelo FABRICANTE; Possuir recurso disponibilizado via 

site do próprio FABRICANTE (informar URL para comprovação) que 



 

 

faça a validação e verificação da garantia do equipamento através da 

inserção do seu número de série e modelo/número do equipamento. 

Deverá ser apresentada, juntamente com a proposta comercial, 

declaração do FABRICANTE comprometendo-se a prestar a garantia 

solicitada neste edital. Esta declaração deverá ser específica para este 

processo licitatório. Deverá ser apresentado catalogo completo do item 

para análise da especificação técnica; Comprovação que, o(s) 

produto(s) ofertado(s) pertence(m) à linha corporativa. Não serão 

aceitos equipamentos destinados ao uso da linha doméstica. 

 

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1- A aquisição do objeto se faz necessária para manutenção dos serviços informatizados da 

Secretaria Municipal de Saúde e dos Postos de Saúde do Município. 

 

3 – CONDIÇÕES, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

3.1 – Prazo e Local de entrega: Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade da 

Secretaria Municipal de Saúde, respeitando o prazo vigente da Ata de Registro de Preços. Os itens 

devem ser entregues em até 30 (trinta) dias a solicitação dos fiscais e recebimento do empenho pelo 

fornecedor, acompanhado da devida nota fiscal, diretamente no seguinte local: 

3.2 - O local para entrega será no Almoxarifado da Secretaria Municipal da Saúde, sito à Rua Ari 

Jose Brito da Luz nº 63 (rua ao lado da Brigada Militar), Cidade Alta, Santo Antônio da Patrulha/RS, 

no horário de expediente das 8:00 às 11:00horas e das 13:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, 

aos cuidados do fiscal Fernando Schimdt Prudêncio, que terá 48(quarenta e oito) horas úteis para a 

conferencia e aceitação final dos produtos. 

3.3- Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses para os itens, com 

exceção do item 14 que deverá ser de 06 meses de garantia (3meses de garantia contratual junto ao 

fabricante + 3 meses referentes a garantia legal, nos termos do artigo 26, II, do código de defesa do 

consumidor).Condições/qualidade da embalagem. 

3.4 - Tais produtos estarão sujeitos à devolução, caso na atendam as especificações exigidas neste 

edital, caso este, em que o licitante vencedor, obrigatoriamente, deverá efetuar a troca imediata do 

produto. 

3.5 Caso os materiais não correspondam ao exigido pelo edital, a CONTRATADA deverá 

providenciar, no prazo 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no 

prazo máximo de 03 (três) dias, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da 

incidência das sanções previstas no contrato, no edital, na Lei 8.666/1993 e na Lei 10.520/2002.A 

Secretaria terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para processar a conferência do que foi 

entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para 

substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. Os custos da troca serão de 

responsabilidade da empresa. 

3.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA 

ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em 

parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

Santo Antônio da Patrulha, 22 de junho de 2021. 

 

Mariana Castilhos de Souza - Pregoeira 



 

 

 

ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 142/2020. 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos.… dias do mês de ……… de 2020 o Município de Santo Antônio da Patrulha/RS, neste ato  

representado  por  seu  Prefeito,  ,  doravante  denominado  MUNICÍPIO,  e  a  empresa 

.................................................................., estabelecida na rua 

........................................................................, nº ............., CNPJ nº 

................................................., pelo seu representante infra-assinado, doravante denominada 

FORNECEDORA, nos termos do art. 15 da lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com as 

alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883 de 9 de junho de 1994, Lei Federal n° 10.520/2002, 

Lei Federal 13.979/2020, Decreto nº 10.024/2019, Lei Complementar nº.123/2006 e Decreto Municipal 

n.º 80/2020 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado da PREGÃO 

ELETRÔNICO nº. 143/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de 

Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para a destinados à aquisição de 

equipamentos de informática para as Unidades de Saúde, conforme especificação segue: 

 

ITEM 

 

QTD 

 

UN 

 

ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO 

 

VALOR UN 

1 10 UN 

DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO SSD 240GB: 

Com 240GB em SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) deve ter até 

500MB/s de leitura e 350MB/s de gravação 

 

2 50 UN 

AUTO TRANSFORMADOR; bivolt; caneca metálica; 

pintura em epóxi, com adaptador ´h´, de acordo com as 

normas de plugues e tomadas nbr 6147; potencia 1500va; 

entrada 110/220v; saída 220/110v; frequência 60hz. 

 

3 16 UN 

ROUTERBOARD: sistema RouterOS, frequência nominal 

de CPU 600Mhz: 128 MB de ram, 5 portas ethernet 

10/100mbps, 5 portas Ethernet 10/100/1000mbps, 1 porta 

SFP Com transceiver / Módulo SFP Monomodo incluído, 

fonte, tela LCD touchscreen embutida para configuração e 

visualização de status das interfaces, suporte de 9v a 30v 

em corrente continua e PoE de 500mA em uma das portas 

pelo menos, garantia de 01 ano. Suporte a roteamento 

dinâmico(RIP, OSPF, MPLS), hotspot, firewall, VLAN 

802.11q, VPN, QoS avançado, monitoramento e 

configuração em tempo real. Fixação para Rack de 19¿. 

Igual ou superior ao Mikrotik Routerboard RB2011UiAS-

 



 

 

RM 

4 50 UN 

APARELHO DE TELEFÔNIA VOIP: IP com POE 

Mínimo de 02 contas SIP; - Viva-voz ; - Entrada para fone 

de ouvido; - Visor LED ou LCD para visualização de 

registros de chamadas e configurações; 02 Interfaces de 

rede 10/100BASE-T RJ45; - Fonte de alimentação 100 a 

240 VCA 50-60 Hz; - Configuração via web browser ou 

pelo display; - Menu em português; - Atualização remota de 

firmware e de configuração 

 

5 30 UN 

IMPRESSORA LASER – Tecnologia de impressão Laser; 

Conexão USB, Rede Gigabit Ethernet 10/100/1000; 

Impressão A4 Até 38 ppm; Suporte a tecnologias de 

resolução de impressão: HP FastRes1200, HP ProRes1200, 

600dpi; Garantia mínima de 1 ano. 

 

6 20 UN 

TABLET, novo, com as seguintes especificações 

mínimas:Tela 8’ ou maior; Android 9.0, equivalente ou 

superior; Armazenamento: 32 GB ou superior; Câmera 

principal: 8 MB ou superior; Câmera Frontal: 2 MB ou 

superior; Processador: Quad – Core 2 GHz, equivalente ou 

superior; Memória RAM: 2GB; Suporte ao MicroSD: Sim; 

Deve acompanhar capa e película protetora; Deve ter 

entrada USB ou cabo adaptador. Garantia mínima de 6 

meses 

 

7 50 UN 

Computador com a seguinte Configuração mínima 

indispensável: Processador com 6 (seis) núcleos, com 

2,8Ghz e 9 MB de cache. Processador Intel Core I5 8400 

utilizado como referência, mas serão aceitos outros 

processadores, de características técnicas diferentes, de 

performance igual ou superior, desde que, sejam da mesma 

ou, de geração mais recente. O desempenho será 

comprovado por intermédio de resultados de BenchMark, 

disponíveis em: 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php, Destacar na 

proposta MARCA e MODELO do processador ofertado; 

Placamãe: deverá possuir placa gráfica integrada com 

3(três) saídas para o monitor, sendo no mínimo, 02 digitais, 

6(seis) portas USB, sendo no mínimo 4 (quatro) na versão 

3.0, Chip de segurança TPM, interface de rede RJ45 

10/100/1000.c) Bios e Placa-mãe: desenvolvida pelo 

mesmo fabricante do equipamento. Sempre que o 

equipamento for inicializado deverá ser exibido no monitor 

de vídeo o nome do fabricante do computador; Memória 

RAM instalada de 8GB DDR4. Capacidade de expansão até 

64 GB; Disco rígido em estado sólido interno de no mínimo 

256GB SSDPCIeNvMe; Mouse e Teclado: mouse óptico ou 

laser com resolução de 1400 dpi, com 02 (dois) botões + 

scroll e conector padrão USB. Teclado com conector USB, 

 



 

 

padrão português do Brasil. O mouse e teclado ofertados 

deverão ser da marca do fabricante do computador ofertado; 

Gabinete modelo SFF com utilização nas posições verticais 

e horizontais 11.000cm3 , base antiderrapante, possibilidade 

de remoção de disco rígido e memória sem utilização de 

ferramentas (Tool Less); Fonte de Alimentação com 

capacidade de sustentar a configuração máxima do 

computador com consumo máximo de 260W. Com 

eficiência energética de, no mínimo 85%; Sistema 

Operacional MS-Windows 10 Professional 64-bit em 

português do Brasil. O equipamento deverá constar na HCL 

da Microsoft 

(https://partner.microsoft.com/enus/dashboard/hardware/sea

rch/cpl) ou, certificados de compatibilidade do equipamento 

junto a Microsoft; com compatível com o sistema 

operacional Windows 10 Professional;  

8 50 UN 

LICENÇA DE CONTRATO OPEN GGS DE WINDOWS 

10 PRO em portugues brasil, com acesso a download e 

seriais pelo site da microsoft, com possibilidade de 

downgrade. adicionar o controle do contrato das licenças ao 

email: informatica@pmsap.com.br 

 

9 30 UN 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL HP LASERJET 

PRO WIFI - funções: imprimir, copiar, digitalizar - 

tecnologia de impressão: laser - volume mensal de páginas 

recomendado: 750 a 4000 -.qualidade de impressão preto 

(ótima): hp fastres 1200 - velocidade do processador: 1200 

mhz - conectividade, padrão: 1 usb 2.0 de alta velocidade; 1 

host usb; 1 rede gigabit ethernet 10/100/1000t - resolução 

de digitalização, óptica: até 1200 x 1200 dpi - tipo de 

scanner: base plana, alimentador automático de documentos 

- capacidade do alimentador automático de documentos: 

padrão, 50 folhas, garantia mínima de 12 meses. 

 

10 80 UN 

MOUSE ÓPTICO USB, cor preto,06 meses de garantia 

(3meses de garantia contratrual junto ao fabricante + 3 

meses referentes a garantia legal, nos termos do artigo 26, 

ii, do código de defesa do consumidor. - com o cabo de no 

minimo 1,5 metros 

 

11 20 UN 

FONTE ATX 230W, 06 meses de garantia (03 meses 

contratual junto ao fabricante+3 meses garantia legal, nos 

termos do artigo 26, II do código de defesa do consumidor 

 

12 3 UN 

TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ, fácil instalação e 

utilização, tecido: vinil convencional; sustentação por tripé; 

enrolamento: automático por Mola, dimensão da área de 

projeção: mínimo (axl): 1,20 x 1,80 mts, garantia mínima 

de 12 meses. 

 



 

 

13 70 PC 

NOBREAKS DE 600VA com as seguintes características 

mínimas: forma de onda semi-senoidal; 600va ou superior; 

filtro de linha interno; porta fusível externo com 1 unidade 

reserva; modelo bivolt automático 115-127/220v~ com 

saída 115v~ nobreak deve ter tecnologia para recarga de 

baterias mesmo com níveis muito baixos de carga, inclusive 

com o nobreak desligado e conectado a rede elétrica; alarme 

audiovisual para queda de rede; botão liga/desliga 

temporizado (para evitar desligamentos acidentais); leds 

que indiquem o nível de carga das baterias; no mínimo 4 

tomadas de saída padrão nbr14136; cabo de força com 

plugue macho padrão nbr14136; baterias internas de seladas 

livre de manutenção, à prova de vazamento; autonomia 

mínima de 10 min em plena carga; 

 

14 50 UN 

TECLADO USB ABNT2 português brasil, cor preto, 06 

meses de garantia (3meses de garantia contratrual junto ao 

fabricante + 3 meses referentes a garantia legal, nos termos 

do artigo 26, ii, do código de defesa do consumidor. 

 

15 5 UN 

HD 1TB, 7200RPM, 64MB, SATA 6GB/S, garantia 

mínima de 12 meses em sua rede autorizada, sendo o custo 

de envio e retorno por conta do fornecedor 

 

16 5 UN 

HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 1TB; interface 

usb 3.0; rotação de 5400rpm. garantia mínima de 1 ano (12 

anos) 

 

17 4 UN 

GPS PORTÁTIL, Aparelho portátil de alta sensibilidade 

para posicionamento preciso em locais de difícil 

localização; Visor monocromático; Tela mínimo 2,2”; 

Bateria 2 pilhas AA; Receptor dealta sensibilidade; 

Interface mini USB; Mapa base; Registro de trajetos; Rotas; 

GPS; Glonass; Bússola GPS; Navegação ponto a ponto; 

Cálculo de áreas; Intervalo de temperatura de 

funcionamento entre -30° a 80°C; Garantia mínima de 12 

meses. 

 

18 3 cx 

CABO UTP AZUL 4P X 24 AWG CAT5E. Cabo de rede 

para computador, material revestimento PVC azul, material 

condutor cobre. Bitola condutor 24 AWG. Tipo condutor 4 

pares, padrão cabeamento UTP-5E. Aplicação rede de 

informática. Caixa com no mínimo 305 metros. 

 

19 20 UN 

HEADSET COM MICROFONE. Projeto ergonõmetro, 

fixação leve e flexível para maior comodidade em uso 

prolongado, com regulagem de altura sobre a cabeça, braço 

do microfone flexível e articulável, protetores auriculares 

em espuma ou corino antialérgico, com plugue 

RJ9(Compatível com o aparelho de telefone IP YEALINK 

T20) 

 



 

 

20 30 UN 

WEBCAM com no mínimo resolução de 720p/30qps, foco 

automático, microfone embutido, FOV:60º, conectividade 

USB 2.0 

 

21 6 UN 

IMPRESSORA TÉRMICA similar ou superior ao modelo 

zebra GC420 resolução: 203 DPI memória: 8 MB DE 

FLASH, 8 MB SDRAM (PADRÃO) largura mínima 

impressão: 100 MM comprimento mínimo de impressão: 

900 MM Drivers MICROSOFT® WINDOWS® velocidade 

mínima de impressão: 100 MM/segundo 

 

22 30 UN 

Monitor de LED 21,5": Área mínima de 21,5"(polegadas) 

ou superior, resolução mínima 1920x1080, deverá possuir 

entrada de video analógica VGA e no minimo 1 entrada 

digital DisplayPort; tempo de resposta igual ou inferior a 08 

milissegundos, fonte de alimentação automática 

110/220VAC, o monitor deverá ser fornecido com cabo de 

energia, Garantia minima de 1 ano 

 

23 6 UN 

SWITCH com gerenciamento inteligente 48 portas 

10/100/1000mbps, conector rj45; 4 portas sfp 1000mbps; 

fonte interna 90-240 vac, 50/60 hz, automático; garantia 

minima de 1 ano 

 

24 20 UN 

NOTEBOOK - Processador - 4 núcleos físicos e 8 threads. 

Frequência de operação nominal mínima de 1.6Ghz. Com 

pelo menos 6 MB de cache. Foi utilizado como referencia o 

processador Intel Core I5-8265u, mas serão aceitos outros 

processadores de performance igual ou superior; É 

obrigatório informar o modelo do processador ofertado. 

Memória DDR4. No mínimo 8GB instalado. HD 

Capacidade de armazenamento de 1 TB ou SSD de no 

mínimo 256GB; Portas e Interfaces Conectores de entrada 

de microfone e de saída de fones de ouvido (serão aceitos 

conectores do tipo combo). Possuir no mínimo 2 (duas) 

portas USB, 1 saída padrão HDMI ou outra porta com 

adaptador apropriado para disponibilizar saída HDMI. 

Resolução mínima de 1366x768 pixels ou superior. Placa 

de rede integrada padrão Gigabit Ethernet, Placa de rede 

Wireless embutida padrão 802.11 AC; Sistema Operacional 

O equipamento deverá ser fornecido com licença do 

Sistema Operacional Microsoft® Windows 10; Garantia 

total do equipamento mínima de 1 anos para o notebook e 

demais periféricos. A garantia deve ser dada pelo 

fabricante, com atendimento por empresa pertencente à sua 

rede autorizada, devidamente capacitada para tal função; 

Nãoserão aceitas adaptações no equipamento (adição de 

componentes pelo licitante). Deverá ser comprovado 

através de declaração do fabricante que todo equipamento 

será integrado em fábrica. Esta exigência visa à procedência 

e garantia total do equipamento pelo FABRICANTE; 

Possuir recurso disponibilizado via site do próprio 

 



 

 

FABRICANTE (informar URL para comprovação) que 

faça a validação e verificação da garantia do equipamento 

através da inserção do seu número de série e 

modelo/número do equipamento. Deverá ser apresentada, 

juntamente com a proposta comercial, declaração do 

FABRICANTE comprometendo-se a prestar a garantia 

solicitada neste edital. Esta declaração deverá ser específica 

para este processo licitatório. Deverá ser apresentado 

catalogo completo do item para análise da especificação 

técnica; Comprovação que, o(s) produto(s) ofertado(s) 

pertence(m) à linha corporativa. Não serão aceitos 

equipamentos destinados ao uso da linha doméstica. 

 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, contados a partir da data de 

assinatura. 

2.2 Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 

Registro de Preços, o Município de Santo Antônio da Patrulha não será obrigado a aquisição, 

exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, 

outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº. 143/2020, que a precedeu e integra o 

presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 

partes. 

 

CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado, em até 15 (quinze) dias, após a entrega e aceitação dos respectivos 

materiais, mediante apresentação dos documentos de cobrança, em nome da Prefeitura Municipal de 

Santo Antônio da Patrulha, no qual, deve estar discriminado tudo o que foi entregue, e deverá, ainda, 

constar na Nota Fiscal o número da Licitação e o número da Nota de Empenho prévio, emitida por esta 

Prefeitura. 

3.2. O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada 

no processo licitatório. 

3.3. O pagamento somente será realizado após liberação realizada pelo fiscal, através o Termo de 

Recebimento Definitivo dos materiais. 

3.4. Havendo atraso no pagamento do objeto da ata, a compradora pagará juros de 0,5% (zero vírgula 

cinco por cento), ao mês, calculado sobre o valor da parcela vencida. Na eventualidade de aplicação de 

multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo 

descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.5. Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de regularidade do 

FGTS e CND do INSS ou Certidão Negativa da RF e da PGFN e as contribuições sociais previstas nas 

alíneas “a” a “d”, do § único, do Artigo 11, da Lei 8.212/91. 

3.6. Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 



 

 

 

CLÁUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 Prazo e Local de entrega: Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal de Saúde, respeitando o prazo vigente da Ata de Registro de Preços. Os itens devem ser 

entregues em até 30 (trinta) dias a solicitação dos fiscais e recebimento do empenho pelo fornecedor, 

acompanhado da devida nota fiscal, diretamente no seguinte local: 

4.2 - O local para entrega será no Almoxarifado da Secretaria Municipal da Saúde, sito à Rua Ari Jose 

Brito da Luz nº 63 (rua ao lado da Brigada Militar), Cidade Alta, Santo Antônio da Patrulha/RS, no 

horário de expediente das 8:00 às 11:00horas e das 13:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, aos 

cuidados do fiscal Fernando Schimdt Prudêncio, que terá 48(quarenta e oito) horas úteis para a 

conferencia e aceitação final dos produtos. 

4.3 - Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses para os itens, com exceção 

do item 14 que deverá ser de 06 meses de garantia (3meses de garantia contratual junto ao fabricante + 3 

meses referentes a garantia legal, nos termos do artigo 26, II, do código de defesa do 

consumidor).Condições/qualidade da embalagem. 

4.4 - Tais produtos estarão sujeitos à devolução, caso na atendam as especificações exigidas neste edital, 

caso este, em que o licitante vencedor, obrigatoriamente, deverá efetuar a troca imediata do produto. 

4.5 Caso os materiais não correspondam ao exigido pelo edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 

no prazo 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 03 

(três) dias, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas 

no contrato, no edital, na Lei 8.666/1993 e na Lei 10.520/2002.A Secretaria terá o prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis para processar a conferência do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento 

definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo 

com as especificações. Os custos da troca serão de responsabilidade da empresa. 

4.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA 

pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o 

objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Do Município: 

5.1.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 

representado pela Nota de Empenho; 

5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do Empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 

setor competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6- A fiscalização dos materiais, objeto do presente contrato, será realizada no momento da entrega, 

realizada pelo servidor Fernando Schmidt Prudêncio 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital, ANEXO I da LICITAÇÃO e 

em consonância com a proposta de preço apresentada; 

5.2.2. Obedecer à cronologia da entrega dos produtos, atendendo as solicitações da 



 

 

CONTRATANTE. 

5.2.3. Indenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência do 

presente contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais responsabilidades. 

5.2.4. Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade 

que, eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou que possam comprometer a sua 

qualidade. 

5.2.5. Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, à terceiros, sem prévia e expressa 

autorização da CONTRATANTE. 

5.2.6. Atender as determinações da fiscalização da CONTRATANTE.  

5.2.7. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação. 

5.2.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE no prazo de 03 (três) dias. 

5.2.9. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 50% do valor inicial 

atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

5.2.10. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos 

legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada; 

5.2.11. Efetuar a troca do bem, objeto da ata de registro de preços, caso não esteja de acordo com o 

exigido. 

5.2.12. Manter em estoque e em perfeitas condições de uso, os objetos de licitação. 

 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela 

retirada da Nota de Empenho pela detentora. 

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data 

posterior à do seu vencimento. 

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 

ser feita através de Nota de Empenho. 

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da Nota de Empenho, deverá colocar, na cópia 

que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 

quem procedeu ao recebimento. 

6.5. A cópia da Nota de Empenho será anexada ao processo de administração da ata. 

 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 

7.1. Salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, nos casos de descumprimento contratual pela 

CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá decidir pela RESCISÃO CONTRATUAL, 

independentemente das seguintes penalidades. 

a) deixar de apresentar documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado da contratação; 

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado da 

contratação; 



 

 

c) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

resultado: advertência; 

d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 05 dias, após os quais será considerado 

como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; desde o 

primeiro dia de atraso. 

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de até 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao valor atualizado do contrato; 

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

g) causar prejuízo material resultante diretamente da execução ou inadimplência contratual: declaração 

de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato e obrigação de reparar o prejuízo causado; 

7.2. As penalidades da CONTRATADA serão registradas no cadastro de Fornecedores arquivados 

no Departamento de Compras e Licitações; 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado pela CONTRATANTE enquanto houver pendência de 

liquidação de qualquer obrigação financeira que for imposta ao CONTRATADO em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual; 

7.4. Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e” , “f”, “g” , do item 7.1, caberá 

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da intimação; 

7.5. A defesa prévia ou pedido de reconsideração relativa às penalidades dispostas será dirigido ao Sr. 

Prefeito Municipal que decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.6. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pela Administração. 

7.7- Para fins de aplicação de penalidades, o valor será calculado pelo IGMP/FGV, conforme Decreto 

Municipal nº 766/2017. 

7.8. O recurso ou o pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido ao 

Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 

de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.2. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 

atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 

1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 

que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das 

propostas indicadas no preâmbulo do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº. 143/2020 o qual integra 

a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes nos Decretos Municipais n.º 

565/2005 e 126/2012. 

8.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face 

da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 

comprovadamente, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 

financeiro da avença. 

 

CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 



 

 

quando: 

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.1.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 

acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 

presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 

detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 

consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 

9.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 

Federal 8666/93, alterada pela Lei Federal 8883/94: 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência de 10 (dez) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 

caso, pelo Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de Compras (ou à 

Comissão de Acompanhamento do Sistema de Registro de Preços), os quantitativos das aquisições: 

10.2 A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 

igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

 

CLÁUSULA XI - DAS COMUNICAÇÕES 

11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata, serão feitas sempre por escrito. 

 

CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 143/2020 e a proposta das empresas 

retrocitadas classificadas em 1º lugar, nos itens citados na Cláusula I, no certame supranumerado. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais nº. 8.666/93 e nº.10.520/02, Lei 

Complementar 123/06, Lei 13.979/2020, Decreto nº 10.024/2020 e pelo Decreto Municipal n.º 080/2020 

no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 

princípios gerais de direito. 



 

 

 

CLÁUSULA XIII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1. Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação serão alocados 

quando da emissão da Nota de Empenho. 

 

CLÁUSULA XIV- DO FORO 

14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Santo Antônio da Patrulha/RS, como único competente 

para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

 

Santo Antônio da Patrulha, ____ de ____________ de 2021. 

 

Rodrigo Gomes Massulo 

Prefeito Municipal 

 

Mariana Castilhos de Souza 

Pregoeira 

 

Fernando Schmidt Prudêncio 

Fiscal 

 

 

Empresas Detentoras Da Ata 

 


